
, 

Data: 20/12/2016 

ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 

EXERCíCIO DE 2016 

Processo de Pagamento No. 79 

Credor: DILZA GOBIRA DOS SANTOS 

Valor Bruto R$ 
Valor' Retido R$ 
Valor Líquido R$ 

546,78 
0,00 

546,78 

ELEMENTO DA DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 

2.1.1.1.3.10.05.00.00 - DEPÓSITO PENSÃO ALlMENTICIA - CâMARA 

Conta Descrição Doc. Valor R$ 
49113-6 Brasil 49113-6 801023 546,78 

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 l-'a9.: 1 oe e 



ESTADO DA BAHIA 
... 

CAMARA MUNICIPAL DE ITABELA 

NOTA DE DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 

ELeMENTO: 2.1.1.1.3.10 .. 05.00.00 - DEPÓSITO PENSÃO ALlMENTICIA - CâMARA 

CREDOR(A): DILZA GOBIRA DOS SANTOS 
ENDREÇO: RUA IRACEMA MOURA, N° 581 
BAIRRO: CENTRO 
CIDADE: GUARATINGA - BA 
C:P.F.: 402.036.035-91 
RG: 0427022592 BA 

NATUREZA - 
CONV~NIO : - 

CONTA: 49113-6 - Brasil 49113-6 
DOCUMENTO: 801023 
VALOR R$ : 546,78 
**** quinhentos e quarenta e seis reais, setenta e oito centavos **** 

HISTÓRICO 

DEPÓSITO DE PENSÃO ALlMENTlcIA, EM CONTA CORRENTE DA GENITORA, DILZA GOBIRA DOS SANTOS, CORRESPONDENTE A 47,93% 
DO SALÁRIO MINIMO VIGENTE, DO SERVIDOR DA CÂMARA MUNICIPAL, SR. DORLANDO ALVES SANTANA SILVA, E PARCELAS FIXAS E 
SUCESSIVAS DE R$ 125,00 (CENTO E VINTE E CINCO REAIS), REFERENTE A DÉBITO ALIMENTAR PRETÉRITO DO EXECUTADO, REFERENTE 
AO M~S DE DEZEMBRO-2016, EM ATENDIMENTO A DETERMINAÇÃO JUDICIAL 

»<>. 

PROCESSO ~ PAGA~ENTO : 79 

l AUTORIZO A DFcSPESA FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
SUPRA MENC ONADA AUTORIZADA 

( , 
f 

Em : 20/12/2016 i / Em : 20/12/2016 

, ~. 

~ /i:~ 
CELI~E SOUZA irANTONIO "1'LVA VELOSO 

Pre tdente Tesoureiro/1° Secretário 

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 
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.rotzo DE DIREITO DA COMARCA DE GUARATINGA - BAHIA 

CARTÓRIO DOS FEITOS CÍYEIS E COMERCIAIS 

Av. Babia n° 450 -Centro CEP: 45.840-000 

or. 126/2013 Em, 17 de outubro de 2013 

Processo n° 0000099-28.2013.805.0089 (favor mencionar o número do processo) 

Natureza: Execuçao de Alimentos 

Partes: D.R.G.S - DORLANDO ALVES SANTANA SILVA 

Do: Juízo de Direito da comarca de Guaratínga - Bahia 
Ao Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de ltabela-BA 

Em vistas dos autos de n.0000099-28.2013.805.0089, Ação de Execução de 

Alimentos, ajuizada por D.R.G.S em face de Dorlando Alves Santana Silva, determino que seja efetuado 

o desconto de 47 ~% (quarenta e sete, noventa e três por cento) do y.lário mínimo mente, a serem 
descontados dos rendimentos do executado o Sr. Dorlando Alves Santana Silva, a título de pensão 
alimentícia, e mais, 40 (quarenta) parcelas iguais e sucessivas de R$125,OO (cento e vinte e cinco 
reais), relativas a débito alimentar preterito do executado. Tais valores devem ser creditados na 

conta poupança n.8245-7, agência 2099-0, Banco Brasil, de titularida da genitora do menor a sr 
Dilza Gobira dos Santos. ! 

Atenciosam 

Dm° n Presidente da Cimara de Vereadores de ltabelalBA 

45848-000 - ITABELAlBA 



_- 

- VãRA CI'V1iiL ]C COMERCIAL Dil CaHARCA DE GUARA1'INGA (.BA) ./ 

PoçÃO: EXE;'::UÇÃO ALIMENTOS N° 0000099-28.2013.805.0089 

TERMO DE AUDIÊNCIA 

• - j ~ 

! _~ -t .-, ~ •. ~. .' _' 

Aos 17 de Outubro de 2013, nssta cidade e Co~arca de Guaratinga, na 
sala de audiências do Fórum Valentin Ferreira Batista, sob a presidência 
do Mi'i. Juiz. de Dü·eitor Dr. RODIU~) QTJAD:ROS DE CARVALHO, comigo escrivã 
abaixo assinado, foi aberta a audiência de conciliação, instrução e 
=,ulgamento, nos aut.os da ação e en-:::re as partes supra referidas. Aberta 
a. presente com as formalidades legais, apregoadas as partes, respondeu 
presente a genitoxa do menor Dilza Gobira dos Santos, acompanhada do seu 
advocado nr , Ale ides José Rodrigues Neto. Presente o requerido Dorlando 
A17es Santana ~~lvar acompanhad~ de advogado, Dra. Wanda Gomes de 
Ivía.::edo. Ausente o Representante do ~iinistério Publico. INICIADOS OS 
TR.2\BA.I..HOS: proposta a conciliação r tendo as partes transacionado nos 
seguinte termcs~ 10) Que em relação ao débito executado, sendo 
atualizado até o mês de outubro de 2013, as partes tabulam acordo no 
valor de RS 5.000 T 00 (cinco ma.L reais), em 40 parcelas iguais e 
sucessivas de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais); 20) As partes 
reafirma~ a obriga~ão alimentar ne valor de R$ 325,00 (trezentos e vinte 
e cinco reais), :tuais em 47,93% cio piso salarial minimo~ 30) O valor do 
débito em atraso, assim como c- vaãoz da pensão alimentícia, serão 
debitados dos rendimentos auferióos perante o empregador do executado, 
qual seja. a Câma:ca de Vereadores do Município de Itabela-BA, de forma 
que os próximos 40 meses sejam debitados o valor de RS 125,00, somado ao 
valor corresponde a 47,93% do salp~io mínimo vigente. 40) Com o acordo e 
regular cumprimento, as partes conferem-se ampla, total e irrestrita 
q~itação. 50j Os valores a serem descontados dos rendimentos do 
executado serão creditados em Conta Poupança da genitora do menor Da.rliel 
Rene Gobira Santana r Sra. Dilza Gobira dos Santos, sendo a referida 
corrt a de nO 8245-7, agencia 2099-(', do Banco do Brasil. Em seguida o 10M. 
Jlii.!i'. profer.iu a segui.nte decisão: "Vistos, etc. HOMOLOGO POR SENTENÇA o 
a.-:ordo celebrado entre as parte E para que produza seus jurídicos e 
legais efei tos e declaro EXTIJ:>Pl'O O PROCESSO ante a transação efetuada 
pe Las partes, com fundamento no êTt. 269, inciso 111 do CPC. Oficie-se 
Cámarê. Nunicipal de Itabela-BA, para efetuar os descontos dos 
rend.unentcs do executado e debita.:: em conta poupança de ti tularidade da 
ger!.itora do exequente, Sra. ': Dj_lza Gobira dos Santos. Ciência ao 
l'iinistério Público . Após o pr~!~o dp. Lei, arquive-se. Sentença pub~i.cada 
e partes in,ti.inadas nesta ass~ta0.a. Ragi.s'tre-se e Cumpra-se. Nada mais 
:qaV'eodo p,ara konstar. Lido e :~chc:.do conforme, devidamente assinado. Eu, 
.:. }.:;.: ;- .. J cT ,;~ ~ Escrivã designada, subscreve. 

I! :! ~;~ -,.! 

JUIZ 'i~~; hlRElTO 

ADVOGADO 
'. 

{~ ... 

- --'0:~"-" 
REQPf:RIDO 

\ '. 



Banco do Brasíí , , https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=1417da78fc1 ... 

A33G201444562668014 
20/121201614:49:01 

Debitado 

Transferência entre contas diversas 

Nome 

Agência 

Conta corrente 

Creditado 

Nome 

Agência 

Conta corrente 

Valor 

Data 

CIW.AAA MUNICIPAl DE ITABE 

4493.8 

49113.8 

DILZA GOBIRA DOS SANTOS 

2099-0 

8245-7 

546,78 

Nesta data 
Assinada por 

Transação efetuada com sucesso. 

JAOO7486 ANTONIO DA SILVA VELOSO 
JAOO7469 CELlO MARINHO DE SOUZA 

Transação efetuada com sucesso por: JAOO7469 CELlO MARINHO DE SOUZA. 

I de 1 

I , 

~ ,~ 

16.234.544/0001 .. 58 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
Av. Manoel Ribeiro Carneiro, 327 

Centro - CEP.: 45.848-000 
~ Itabela/Bahia. 

20/12/2016 13:49 



Banco do Brasil 
" .•.. 

Entre contas correntes 

Debitado 

Nome CAMARA MUNICIPAL DE ITABE 
Agência 4493-8 

Conta corrente 49113-6 

Creditado 

Nome DILZA GOBIRA DOS SANTOS 
Agência 2099-0 

Conta corrente 8245-7 

valor 546,78 

Data Nesta data 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 501801023. 

A33G201409431664013 
20/121201614:18:50 

https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=3f0655 I 234d ... 

Usuário: JA007466 ANTONIO DA SILVA VELOSO. 

de I 

r16.234.544/0oo1.581, 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
Av. Manoel Ribeiro Carneiro, 327 

Centro - CEP.: 45.848-000 L Itabela/Bahia. .I 

20/12/2016 13: I 9 


